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Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Denomina Rua José Feitosa da Rocha (Zé da

36), no bairro Zeca Pedrg Município de Pau dos
Ferros/RN, especifica e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica denominada de Rua José Feitosa Rocha (Zé da 36), a Rua Projetada
05, com Rua Alto do Garcia ao norte, ao sul com propriedade dos herdeiros de José Dionisio de

Queiroz, ao leste com terreno dos herdeiros de Manoel José da Costa e Ruas projetadas 2,3 e 4,

e oeste com a propriedade os herdeiros de Manoel iosé da Costa, no bairro Zeca Pedro, no
município de Pau dos Ferros/RN

Art.2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de dos Ferros, RN, 23 de julho de 2025.
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BIOGRAFIA JOSÉ FEITOSA DA ROCHA

"zÉDA36"

iosé Feitosa da Rocha, nasceu na cidade de Patos na Paraíba, no dia 19 de agosto de

1935. Foi o segundo filho de Maria Bezerra da Rocha Feitosa, artesã e do lar e do senhor Manoel
Feitosa, sargento da Polícia Militar. Numa prole de 7 filhos, José, desfrutou de uma infância
juntamente com seus irmãos, na cidade de Catolé do Rocha. A parür dos seus 8 anos de idade,
José já ajudava financeiramente seus pais, pois preferia trabalhar, a estudar. Assim, ele conheceu
e aprendeu a profissão de agricultor, padeiro, ferreiro, engraxate e sapateiro. Quando completou
18 anos, foi trabalhar em Campina Grande, fabricando sapatos masculinos, a mão. Quando
aprendeu a dirigir, desenvolveu muito bem a profissão de motorista.

José, volta a Catolé do Rocha e começa a bancar um salão de jogos de baralho, com

apostas em dinheiro. E este, teve'!orte" ou "habilidade", e conünuou com essa profissão, como
uma viração de vida, para gerar renda e ajudar a sua mãe. Em 1959, José se mudou para Pau

dos Ferros/RN, com seu üo Francisco Bezerra da Rocha, conhecido como Du. Os dois instalaram

um cassino na rua Pedro Velho, próxima a farmácia sertaneja na época, com a famosa ROLETA

DA 36. José e Du, fizeram grandes amizades na cidade, e logo ficaram bastante conhecidos,
participantes nos bailes do CCB os dois namoraram belas moças pau-ferrenses. Em um desses

bailes, no início do ano de 1962, José conheceu sua amada Maria do SocoÍro Pontes. Nessa

época, ele já era conhecido popularmente como "Zé da 35".

Em 23 de dezembro de 1963, José já não dispunha mais do cassino, casou com a

bela pau-ferrense, Socorro, conhecida como Socorro de Plácido. Zé da 36, mesmo

desempregado, conseguiu um terreno para plantar no Sitio Alencar, de onde ürou o sustento
para a fumília. Em 1970, durante a seca. trabalhou na frente de emergência, como CASSACO.

Seu local de trabalho era no DNOCS, exercendo sua habilidade de ferreiro. Na mesma época sua

esposa Socorro fazia crochê e comidas para vender e ajudar no sustento. Anos depois,.losé

conseguiu seu primeiro emprego Público na prefeitura municipal de Pau dos Ferros como
Motorista. Já no ano de 1978, Zé da 36 conseguiu legalizar um espaço para seu trabalho
noturno, na pracinha dos motoristas, como taxista.
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PARECER N9 0154/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 2325/2025.
INiGiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA.

EMCNTA: DENOMINA RUA JOSÉ FEITOSA DA ROCHA

(zÉ DA 36), No BAtRRo zEcA pEDRo, No MuNtclpto
DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 232512025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- VeTeadoTa KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, que,,DENOMINA RUA JOSÉ FEITOSA DA ROCHA
(zÉ DA 36), No BAtRRo zEcA pEDRo, No MuNtcípto DE pAu Dos FERR1S/RN, EspEctFtcA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMtssÃo DE coNsTtTUlçÃo, JUsTtçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, lle lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trãta-se de Projeto que cuida de matéria de predominante releváncia e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgánica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federol de l%8: Art.:n - Compete oos Municlpios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lel Oryônlcd de Pau da Feüos: Art, 7e - Compete ao Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAÇÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2p clc
artigo 78, inciso l, lle lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiçd e

Redaçõo opinoró prioritoriamente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos as proposições que tromitom pela

C6moro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o parecer, prosseguirá

a proposiçõo e tromitaró pelos demois comissões.

Regimento lntemo: Art. 78 - Suos otribuições serõo de oprecior: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gramoticdl e lógico, quondo solicitado o seu porecer, por imposiçõo
regimentol ou por decisão Plenário; lV - Eloboror o redação finol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste
Regimento, Íorem de competêncio de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto Íavoravelmente à apreciação e aprovação
da presente proposição - Projeto de Lei nc 2?2512025, de autoria do Poder Legislativo
Municipal, por ser constitucional, lêgal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, dispôe
sobre a denominação de rua José Feitosa Rocha (Zé da 36),como forma de reconhecimento pela

prestação de serviços de significativa releváncia para o crescimento e desenvolvimento do

nosso município.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REOAçÂO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 08 de setembro de 2025, OPINAM,
de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2325/2025 do Poder Legislativo Municipal,
que "DENOMTNA RUA JOSÉ FETTOSA DA ROCHA (ZÉ DA 35), NO BATRRO ZECA PEDRO, NO

MUNrCÍPrO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECTFTCA E DÁ OUTRAS PROVTDÊNC|AS," podendo
prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição e de relevância
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e interesse púbÍico, e está em consonância com a legisÍâção vigente, eis que apresentado no

exercício da competência do Legislâtivo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e

do Regimento lnterno.
É esse o parecer da referída Com issão.

Sala das Comissões,08 de Setembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMtssÃo DE coNsflTUrçÃo, JUsrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO J FERNANDES DE AQUINO
Presidente

VER. FRANCIS ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

AIA COSTA

tora
VER. KARIGINA
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